
LEI MUNICIPAL Nº 2083
Oficializa a FESTA DA FLORES e da outras providências.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - A Prefeitura Municipal oficializa a FESTA DAS 

FLORES, que será promovida anualmente, no mês de novembro, pela 
Comunidade Católica Nosso Senhor Bom Jesus de Carazinho.

Art. 2º - O Município colaborado nessa realizaçπo dentro de 
suas possibilidades, visando estimular a participaçπo da comuni-
dade nesse setor e dar à cidade um aspecto paisagístico mais a-
prazível com o plantio de folhagens e flores, podendo premiar 
com troféus e diplomas os melhores colocados em cada categoria.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 DE NOVEMBRO DE 
1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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